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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS/SP  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º 247/2025 

 

O Município de Fernandópolis-SP, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 47.842.836/0001-05, sediada à Rua Porto Alegre, nº 350, Jd. Santa Rita, 
Fernandópolis/SP, neste instrumento representada pelo Prefeito Municipal, Sr. João 
Paulo Sales Cantarella, RESOLVE registrar os preços da empresa RSP SEGURANCA E 
VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 11.078.254/0001-49, com sede na Rua 
São Paulo, Nº 304, Bairro: Jardim Bordon, São Jose Do Rio Preto/SP, CEP 15055-485, 
(17) 3215-5190, Email: rsp.licita@hotmail.com, neste instrumento representado por 
EDSON SANTANA DA SILVA, Sócio Administrador,  de acordo com a classificação por 
ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, no Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
OSTENSIVA DESARMADA, QUANTIFICADA POR HORA DE SERVIÇO DE POSTO 
DE TRABALHO, PARA ATENDER AOS EVENTOS PROMOVIDOS PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS E OUTRAS DEMANDAS 
EVENTUAIS DE SECRETARIAS MUNICIPAIS, COM PREVISÃO DE CONSUMO 
PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES” especificado(s) no(s) 
item(ns) do anexo I Termo de Referência, do edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
41/2025, PROCESSO Nº 103/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  

Item
do 
TR 

FORNECEDOR:  RSP SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 11.078.254/0001-
49, com sede na Rua São Paulo, Nº 304, Bairro: Jardim Bordon, São Jose Do Rio Preto/SP, CEP 15055-

485, (17) 3215-5190, Email: rsp.licita@hotmail.com 

Especificação Marca  Unidade Qtd.  Valor 
Unitário

($) 

Valor 
Total 

($) 
1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

SEGURANÇA - 1 POSTO DE 
TRABALHO.  

Objeto: Prestação de serviços de 
segurança ostensiva desarmada em 
eventos e locais públicos designados 
pela Administração Municipal, 
quantificados e faturados por hora de 
serviço de cada posto de trabalho. 

Especificações do Serviço: 

• Profissionais: Vigilantes 
devidamente habilitados, registrados e 
com credencial válida junto à Polícia 

--- 
 

HRS 1718 30,00 51.540,00 
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Federal, conforme Lei nº 7.102/83 e 
Portaria nº 18.045/2023-DG/DPF. 
Deverão ser uniformizados e 
identificados, conforme legislação. 

• Atribuições: Controle de 
acesso, monitoramento de áreas, 
prevenção de furtos, vandalismo e 
tumultos, orientação ao público, apoio 
em situações de emergência e 
zeladoria da segurança geral do local. 

• Equipamentos: A contratada 
deverá fornecer todos os equipamentos 
individuais de segurança e 
comunicação (rádios comunicadores, 
apitos, coletes de identificação, 
lanternas, etc.) necessários para a 
equipe. 

• Jornada de Trabalho: As horas 
de serviço serão demandadas 
conforme a necessidade e 
programação de cada evento, podendo 
ocorrer em horários diurnos e noturnos, 
incluindo finais de semana e feriados. A 
quantidade de horas por posto de 
trabalho será definida em cada Ordem 
de Serviço, podendo ser por períodos 
curtos (a partir de 2 horas) ou 
prolongados, conforme a demanda 
específica. 

•Condições de Prestação do Serviço: 

• A empresa contratada será 
responsável pela escala de trabalho, 
supervisão e fiscalização interna dos 
seus profissionais. 

• Garantia de substituição 
imediata de profissionais em caso de 
ausência ou necessidade. 

• Manter todos os encargos 
trabalhistas, fiscais e previdenciários 
dos seus empregados em dia. 

Locais de Prestação dos Serviços: Os 
serviços serão demandados em 
diversos locais dentro do município de 
Fernandópolis, conforme o calendário 
de eventos e as necessidades das 
Secretarias demandantes. Esses locais 
podem incluir, mas não se limitam a: 
praças públicas (como Praça da Matriz 
e Central), recintos de exposições, 
centros de eventos, áreas abertas 
(Complexo Beira Rio, Recanto do 
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Tamburi), vias públicas e 
distritos/bairros (Brasitânia). 
Disponibilidade da Prestação dos 
Serviços: A prestação dos serviços 
poderá ser exigida em qualquer horário, 
incluindo finais de semana e feriados, 
de acordo com a programação e 
necessidade específica de cada evento. 
A contratada deverá ter flexibilidade e 
capacidade operacional para atender a 
essa demanda.  Prontidão para 
Suporte: A contratada deverá dispor de 
canais de comunicação e supervisão 
para atender a eventuais 
intercorrências ou necessidades de 
reforço/reajuste da equipe durante o 
período de prestação do serviço, 
garantindo a rápida solução de 
problemas para não comprometer a 
segurança do evento. 

 

VALOR TOTAL: R$ 51.540,00 (cinquenta e um mil, quinhentos e quarenta reais). 

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

2.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Fernandópolis. 
2.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro 
de preços. 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 
por força do artigo 23, do Decreto Municipal 9.875/2025, o qual não permite que outros 
órgãos ou entidades da Administração Direta ou Indireta, se utilizem das Atas de Registro 
de Preços deste município. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso, conforme art. 84 da Lei 14.133/21. 
4.1.1. O contrato ou pedido de empenho decorrente da ata de registro de preços terá 
sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto (Pedido de Empenho) 
deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por 
intermédio de instrumento contratual, ou Pedido de Empenho, conforme o art. 95 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 
4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 
4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
4.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 
4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item 4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital; e 
4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas no item 8. 
4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
4.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
4.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 4.7, observando o item 
5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
4.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
4.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados;  
5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação;   
5.1.3.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, 
do índice INPC/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
5.1.3.3. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o município convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o município convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se  
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o município procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 
6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao município a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
6.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo município e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o município convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.7. 
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6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o município procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, município atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA SRP 
Não se aplica. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo município, quando o fornecedor: 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.1.2. Não retirar o Pedido de Empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 
do Decreto Federal nº 11.462, de 2023; ou 
8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o município mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o município poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo município, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
8.4.1. Por razão de interesse público; 
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 
4º, ambos do Decreto Federal nº 11.462, de 2023.  

9. DAS PENALIDADES 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  
9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 
nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). 
O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
D

S
O

N
 S

A
N

T
A

N
A

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//f
er

na
nd

op
ol

is
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

25
A

-2
35

3-
D

C
53

-F
F

28
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
25

A
-2

35
3-

D
C

53
-F

F
28



 

______________________________________________________________________________________________________ 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO MASSANOBU (RUI) OKUMA: Rua Porto Alegre n.º 350 – Jardim Santa Rita - Fernandópolis/SP 

CEP: 15.610-024 - Fone (17) 3465-0150 CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550 
CNPJ 47.842.836/0001-05 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 
AO EDITAL. 
10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

 
FERNANDÓPOLIS, 30 de julho de 2025. 

 
Prefeitura Municipal de Fernandópolis-SP 

 
 

JOÃO PAULO SALES CANTARELLA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

EMPRESA DETENTORA DA ATA 
 
 
 
 

RSP SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA 
CNPJ nº 11.078.254/0001-49 

EDSON SANTANA DA SILVA 
Sócio Administrador 
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Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://fernandopolis.1doc.com.br/verificacao/225A-2353-DC53-FF28


